
 
Visto da Procuradoria Geral 
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PROJETO DE LEI Nº 012/2025 
 
 
Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
incentivo à empresa Serro e Serro Comércio 
de Peças e Acessórios Automotivos no 
Município de Estação. 

 
 
    Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo 
à empresa Serro e Serro Comércio de Peças e Acessórios Automotivos, inscrita no CNPJ sob o n.º 
34.926.134/0001-50 para melhorias de ampliação do estabelecimento comercial localizado na 
Rua Gregório Somenzi, 145, bairro Santo Antônio, Cidade de Estação. 
     § 1° O benefício constará da concessão de até: 

I – 50 (cinquenta) horas gratuitas de serviço de máquina 
escavadeira hidráulica; 

II – 50 (cinquenta) horas gratuitas de serviço de máquina trator 
de esteiras; e 

III – 70 (setenta) horas gratuitas de serviço de caminhão 
basculante; 
    § 2° O benefício será concedido para realização da infraestrutura 
do local da obra, podendo ser realizado com equipamentos próprios do Município ou 
terceirizados. 
 
    Art. 2º O incentivo somente será deferido mediante comprovação 
de que o empreendimento encontra-se devidamente licenciado pelos órgãos competentes.  
 
     Art. 3º O beneficiário do incentivo deverá assinar termo, 
comprometendo-se a manter o pleno funcionamento do empreendimento após a concessão, sob 
pena de ressarcir ao Município a totalidade das despesas, a preço de mercado. 
 
    Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
    Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO, 09 de janeiro de 2025. 
 
 

Geverson Zimmermann, 
Prefeito Municipal. 



 
Visto da Procuradoria Geral 

 

...................................... 

 
Estação, 09 de janeiro de 2025. 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI Nº 012/2025 
 
 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 
 
 
    Por intermédio do presente, estamos encaminhando à deliberação 
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, o qual solicita autorização legislativa para 
conceder incentivo à empresa Serro e Serro Comércio de Peças e Acessórios Automotivos, a 
qual possui projeto de ampliação de sua unidade localizada na Rua Gregório Somenzi, 145, 
bairro Santo Antônio, Cidade de Estação. 
    É interesse do Município incentivar os empreendedores do 
Município a realizar a abertura ou ampliação de projetos industriais e comerciais, que trazem 
inúmeros benefícios à comunidade, através da geração de emprego e de renda.  
    Segundo consta do pedido, a empresa visa ampliar sua área 
construída em 1.500,00m² com geração de novos postos de trabalho e investimento inicial de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
    Na certeza da atenção dos Nobres Vereadores ao projeto ora 
apresentado, ficamos no aguardo da aprovação, reafirmando nossa especial estima. 
 
 
 

Geverson Zimmermann, 
Prefeito Municipal. 

 



EXMO. SR. PREFETTO DE ESTAçÃO:

serro e serro comércio de peças e Acessórios Automotivos,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.s 34.926.134/000j.-so, com
endereço na Rua Gregório Somenzi, 145, Santo Antônio, por seu sócio diretor Alan Delvair
Serro, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.e 025.259.780-05, vem dizer para ao final requerer:

A requerente está estabelecida no Município de Estação há cinco
anos, contando atualmente com dez empregos diretos.

visando ampliar sua atuaçâo no mercado rocar e regionar, a
empresa desenvolveu projeto de ampliação de sua unídade, com aquisição de imóvel na rua
Gregório Somenzi, 145, na qual visa construir e ampliar a sua unidade em 1.500 m2, com
aumento de faturamento e de postos de emprego.

o invesümento inicial da ampliação é esüpulado em Rg 2 milhões,
recurso§ próprios e captados junto às insütuições financeiras locais.

A ampliação ocorrerá até abril do corrente ano, visto que já
contratamos a empresa que executará as obras de construção civil.

Para tantq necessitamos a concessão de horas máquinas para
realização das obras de aterramento e limpeza do imóvel em que será construída a ampliação.

Assim, pela comprovação em anexo, viemos solicitar a concessão
de até 50 horas máquinas de Retroescavadeira hidráulica, 50 horas máquinas de trator esteira
e de 70 horas caminhão basculante para transporte de terras.

Nesses termos, pede deferimento.

Estação, 08 de janeiro de 2025.

f,-^ N*o - r
Alan Delvair Serro.

Sócio proprietário.
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§Sa"ARFF *",o.,I**'"lll$#o,.,ou ."":"::f1"ig*rÍ.,. '"lx',ii::osochorffJv'1orovski

NAUBER MARCOS sERRo, brasileiro, empresário, solteiro, maior, nascido em 16 de julho de 1999,residente e domiciliado na Rua Arcangelo Giacomazzi, ne !44, Bairro santuário, cep g9.93o-ooo, Estação, RS,inscrito no RG sob o ne 9119511451, emitida pela ssP/RS, no cpF sob o ne 031.70g.520-43, representado porprocuradora catiele scharff, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, contadora, portadora
da cédula de identidade ne 1o92169828, expedida peia ssP/Rs, inscrita no cpF ne ot9.44g.4go-7o, residente edomicilada na Rua Maior candido cony, ns 224, apto 401, bairro centro, Getúlio vargas, RS, cep.: 99.900-o0o;AtÁN DEwAIR sERRo, brasileiro, solteíro, maior, empresário, nascido em o3 de abril de 1994, residentee domicÍliado na Rua Major candido cony, ne 1.o7,Apto 5o2, Bairro centro, cep 99.900-ooo, inscrito no RG sob one 4tog3L2o8, emitida pela ssP/RS e no cPF sob o ns o25.259.78o-os, representado por procuradora catielescharff, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, contadora, portadora da cédula deidentidade ne 1092169828, expedida pela sSP/Ri inscrità no cpF ns oL9.448.480-70, residente e domicilada naRua Major candido cony, nc 224, apto 401, bairro centro, Getúlio vargas, RS, cep.: 99.900_ooo;

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a razão social de: sERRo & sERRo CoMÉRCIO DEPEçÀs E AcEssÓRlos AuToMortvos trDÀ com sede na Rua GegorÍo somenzi, ns 145, Bairro santo Antônio,cep 99'93GooQ Estação, RS, inscrita no GNPJ sob o ns 34.g26.tg4looo1-5o, com contráto social arquivado naMM' Junta comercial do Estado do Rio Grande do sul sob o ne 432oasz76lg em 19 de setembro de 2019, osquais resolvem alterar e consolidar o contrato social e o fazem pelas seguintes cláusulas e condições:

cúusula pRtnntrRa:
A sociedade terá sua sede na Rua Gregorio somenzi, ns L45, Bairro santo Antônio, cep gg.g3o-ooo,
Estação/RS.

CúUsUIÁSEGUNDA:
Em razão das alteraçõe§ ora mencionadâs, consolida-se o contrato social, que pâssa a ter a seguinte redação:

cúUsUI.A PRIMEIRÀ:
A sociedade gira sob a firma social de sERRo & sERRo coMÉRcto DE pEçAs E AcEssóRlos AuToMortvosTTDA.

CúUsUlÁSEGUNDA:
A sociedade tem sua sede Rua Gregorio somenzi, ne 145, Bairro santo Antônio, cep gg.g3G.ooo, Estação/RS.

CIÁUSUT^A TERCEIRA:
O objetivo da sociedade é:
Cnae Fiscal Atividade
45?0-71o3 comércio va§ista de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4s,,o'Utn comércio vareiista de peças e acessórios usados para veículos automotores;

Ruo Senodor Salgodo Fllho, no 551, Centro, CEp: 99.900.000, Getúlio Vorgas, RS.
Fone/For:54.3341 3949

Junta Comercial, lnduíríal e Servíços do Rio Grande do Sul
certifico regislro sob o n" 5196893 em 13t11t2o19 da Empresa sERRo & sERRo coMERclo DE PECAS E AcEssoRtos AUToMoIVosLTDA' Nire 432oa527619 ê proÍocolo '1s4373g75 - zottotzo'ts. nrtã"ii""ção, ÃszsztcstDct199D2BCBlBB3F1coAsFS396oFB. carros vicenteBernardoni Gonçalves - secretário-Geral.Para validar estê documentã, á."""" http://jucisrs.rs,gov.brTvalidacao e informe no do protocolo191437"397-5eôcódigode.§egurançaBDixEstacópiafoi autenticadãJigi;lrnentêeâssinãdã eÃlqt,tltzo,tgpôrcaJlosrvicentÊBêrnardoniGonçalves - secrerárío-Geral. es vrv'Lq''|rerrtç ç süDtltaud ÇÍn r+/r'r 
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YST"ARFF Rudi Schorff Cotiele Schorff Coroline Schqrff Morovski
Resp. Técnico - CRC/RS 49.505 Contodoro - CRC/RS 89.3t0 Contodoro _ CRC/RS 89.273

452mlat serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
454:l-9/oo Manutençâo e reparação de motocictetas e motonetas;
5?J2$o.lO2 Seruiços de reboque de veículos automotores.

crÁusulaouaRm;
o capital social é de RS loo.ooooo (cem mÍl reais), divididos em loo.ooo (cem mil) quotas de valor nomínal deRS 1,oo {um real} cada uma, totalmente subscrito e integralizado, e distríbuído entre os sócios da seguinteforma:

TOTA t

cúusutaeutnrn:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas guotas, mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capítal social.

crÁusurn srxra:
A sociedade iniciou suas atividades em 19 de setembro de 2o19, e seu prazo de duração é indeterminado.

clÁusurn sÉnrraa:
A administração da sociedade cabe ao sócio ALAN DEwAIR sERRo, com os poderes e atribuições deadministrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aointeresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem comoonerar ou alienar bens móveis ou imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.Parágrafo primeiro - o administrador poderá constituir procuradores ou mandatários, estando estabelecido noinstrumento os atos e poderes que poderão praticar.
Parágrafo segundo - Nos termos do artigo 1.061 e seguinte das Lei ne il0.4l6/02, a socíedade poderá seradmin'strada por pessoa estranha ao quadro societário, mediante a desígnação deste ser aprovada por todos ossócios, observando os termos do caput desta cláusula.

ctÁusut-A orrAvA;
os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de .,pro labore,,, observadas asdisposições regulamentares pertinentes.

cúUsUI.A NoNA;
A sociedade poderá a quatquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteraçâocontratual assinada por todos os sócios.

cúusureoÉcrnan:
Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, os administradores prestará contas justificadas de suaadministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Rro §erodor sorscdo Firho. 
Ê"ijrlj:I;r.frr;l?foo-o0o Gerútio voreos, RS.

Junta Comercial, lndusbial ê Sewiços do Rio Grande do Sulcertitico Íesistro sob o no slgoess em 13111t2oi9 da Empresa sERRo & sERRo coMERclo DE pEcAS E AcEssoRlos AuToMorrvosLTDA' Nire 43204527619 e ptotocolo ís4373975 - sôlrolzôts. Àrt""iüçá", ÃàtsztcszoczrgsozecÉiee3F1coAsF33960FB. carros vicenreBernardoni Gonçalves - secretáric'Geral. Para vaidar este ao"urr,"ntl, ."."". http:i/jucisrs.rs.gov.urlvalidacao e informe no do protocolo
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§Sq"ARFF Rudi §chorff Cotiele Schorff Coroline Schorff Morovski
Resp. Técnico - cRc/Rs 49.505 contodoÍo - cRc/Rs 89.310 contodoro , cRc/Rs 89.273

cúusuua oÉcrrraa pRrmaRe:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceÍros sem o consentimento do outrosócio' a quem fica assegurado, em igualdade de condíçôes e preço, díreito de preferência para a sua aquisição sepostas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteiação contratual pertinente,

cúusutn oÉctnaa sseutoa:
Falecendo ou interditado qualquer sócío, a sociedade continuará suas ativídades com os herdeiros, sucessores eo incapaz' Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seushaveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.

cúusura oÉclrua rsRcrrRa:
o Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a adminÍstração da sociedade,por lei especial, ou em virtude de condenação criminat, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena guevede' ainda que temporariamente, o acesso a cargos públícos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peitaou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranorma§ de defesa da concorrência, contra as relações de coniurno, fé pública, ou a propriedade.

CIAÚSUIÁ DÉCIMA OUARTA:
As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião observadas às seguintes formalidades:

| - As reuniôes serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições;ll - os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo deantecedência de o5 (cinco) dias em primeira convocação e de o3 (três) dias em segunda convocação;lll - A primeira via da convocação ficará na posse do sócío e a segunda devídamente assinada, será arquivadana sociedade;
lV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do día e local da reunião. salvo motivo de forçamaior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da socíedade.
v - lndependentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a quecomparecerem todos os sócios, ou se estes declararem por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia;vl - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de foima sumária, em livro de folhas soltas, (emduplicata), que será assinada por tantos guantos bastem à validade das deliberaçôes. Deverão ainda ospresentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou não levadaa registro na Junta Comerciah

vll - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificaçãoextrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o recebimento da notificação;

Parágrafo Único: Dispensam-se as formalidades de reunião quando em alteraçôes contratuais ou demaisdeliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria_

cIÁUsUIÀ DÉclMA QUINTA:
o sócio remÍsso' declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será excJuído da sociedade, sendo-lheindenizado somente o valor que já tenha pagado, também aquele que colocar em risco a continuidade daempresa por atos de inegável gravidade será excluído por Justa causa.

Ruo SenodorSalgodo Fllho, no55l, Cenrro, CEp:99.9OO-O00, GerúÍaoVôrgos, RS.
Fone/Fox 54.3341 3949

ffi lunta Cornercial, lnduskial e Serviços do Rio Grande do Suljryrl certifico Íegistro sob o no 5196893 em 13t1112o19 da Empresa sERRo & sERRo coMERcto DE PECAS E AcEssoRtos AuToMortvos- " ' LTDA' NiÍe 432085276í9 e protocolo rsaszsôis - solrorzàrs. Àut"niiàçao, A9737íC57DC7199D2BCB18B3F1COA5F33960FB. Carlos vicenteBernardoni Gonçalves - sêcÍetário-Geral' Para validar esle docum"rtã, acesse http://jucisrs.rs,gov.br/validacao e informe no do protocolo191437'397-5eocódigodêsegurançaSDixEsta cópiafoiautenticadaJigit"r-"nt"eassin"aàe-m- 14111r2o1gporca;rosrVicêntÊBernarcroniGonçarves-secretário€eral_ rvquq u's"o""E"tE e assríraoa em 
á4{:;{H;:"1* pág.sr14



Ysçr+xnr Rudi Schorff Cotiele Schorff Coroline Schorff Morovski
Resp. Té€nico - CRC/RS 49.505 Coniodoro . CRC/RS 89.310 Contodoro - CRC/RS 89.273

crÁusura oÉcrrua socra:
As omissões ou dúvidas que pos§am ser suscitadas sobre o presente instrumento de contrato social, serão
supridas ou resolvidas com base na Lei 1o.4o6 de 1o de janeiro de 2002, e noutras disposições legaÍs que lhes
forem aplicáveis.

cúusurn oÉclua sÉrr{ul:
Fica eleito o foro de Getúlio Vargas, RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante
deste contrato-

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme.

Getúlio Vargas, RS, 28 de Outubro de 20j.9.

AtAiI DETVAIR SERRO - REPRESENTADO POR CATIETE SCHARFF

MARCOS SERRO- REPRESENTADO POR CATIELE SCHARFF

Ruo Senodc Srlgodo Filho, no 551, Centro, CER 9g.900.000, Geúlio Vorgos. RS.
Fone/Fox:54- 3341 3949

Junta Comerdal, lndustrial e Sewiços do Rio Grande do Suí
certiÍico registro sob o no 5í96893 em 13t1112o19 da Empresa sERRo & SERRO coMERclo DE pEcAS E ACESSORIOS AUTOMOTTVOSLTDA, Nire 432oa52761g. e protocúro 194373975'zottotzôls. autenticaçao: ÃszencszoczlggDzBCBí8B3F1coA5F33960FB. carlos vicentêBemardoni Gonçalvee - secretário-Geral. Para validar esle documenlâ, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo19/437'397-5 ê o código de,segurança SDix Esta cópia foi autentícâda digitalmente e assinada em 14t1112019 por carlosrvicêntê BernardoniGonçalves-secrerário-Gerat- "Ev '|u HU' "à#.&jk",( 
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